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PIVISJP  

RUBRIC • :IL 

OBJETO CONTRATUAL 

Elc) 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESE DENTARIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS DE SACJDE BUCAL 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA.  

VALOR CONTRATUAL 

R$ 162.720,00 (cento e sessenta e dais mil e setecentos e vinte reais). 

e".• 
Jilt 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 18 de dezembro de 2025  
FINAL: 18 de dezembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ re2  14.588.101/0001-30 
AVENIDA MARANHÃO, S/N, CENTRO, SACi-JOÃO DO PARAÍSO, MARANHÃO.  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA,  CPF  ne 600.356.123-80 

DADOS DO CONTRATADO 

J. MARINHO RODRIGUES, CNPJ N2  29.932.476/0001-42 
RUA CAMPOS SALES, N2  12, CENTRO, SÃO JOÃO DO PARAISO -- MA, CEP: 65.973-000 
JUVENAL MARINHO RODRIGUES, RG N9225550520024 GEJUSPC MA CPF N2 607.626.623-60  
EMAIL:  JUVENALRODRIGUES15@GMAIL-COM  TELEFONE: (99) 98406-01228 

FISCAL DO CONTRATO 

Dirceu Marinho Aguiar - CPF 035.426 243-22 

PREAMBULO 

Aos 18 de dezembro de 2025, a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA, através da Unidade 
Administrativa FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n2 7.4.566.101/0001-30, em observencia es 

disposições da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 
em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLAUS MINIMA  .7-DQÇIEUETO E DA VINCUIAÇÃO, 
1.1 -0 presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PROTESE DENTARIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
PROGRAMAS DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  MODE  DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO/MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em 
conformidade com a proposta de prego apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA  — 	DO  PREÇO  (art  
2.1-Ovalor do presente Contrato é de R$ 162.720,00 (cento e sessenta e dois mil e setecentos e vinte reais) 

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAOSES E ITENS  DO CONTRATO 

Item 	 Descrição 	 Unidade 	Quant. 	Valor  Unit 	Valor Total 

1 	
PROTESE TOTAL MANDIBULAR PALATO 

UNIDADE • 188 R$247,00 R$46.436,00 I NCOLOR. (COTA PRINCIPAL) 

2 	
PROTESE TOTAL MANDIBULAR PALATO ï 

UNIDADE 	62 	R$ 247,00 	R$ 15.314,00 : INCOLOR. (COTA RESERVADA) 

3 	
PROTESE 	TOTAL 	MAXILAR (COTA 	

UNIDADE 	188 	R$ 249,00 : PRINCIPAL) 	 R$ 46 S12,00 

4 ï
: PROTESE 	TOTAL 	MAXILAR. 	(COTA 

RESERVADA) 	
UNIDADE 	 R$ 15.438,00 E 

PROTESE PARCIAL REMOVÍVEL MAXILAR 
ï
ï 	

DE UNID 	 80 	R$ 24100 	E R$ 19.280,00 5 	
COM ARTE METALICA DE CrCo. 	

, 
 

PROTESE PARCIAL 	REMOVÍVEL 
6 	MANDIBULAR COM ARTE METALICA DE 	UNIDADE 	80 	R$ 243,00 	R$ 19.440,00 

CrCo. 

Valor Total 	 R$ 16/720,00 
2.2- No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 -São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - 0 Termo de Referencia que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a 

forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 -A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

,CUSIASOP\ TERCEIRA't'  PO-  -Roza DtVt0:001e01:00..rittR456-: 
3.1-O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 18/12/2025 e encerramento em 18/12/2026, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei  tit'  14.133, de 2021. 

4.1.1 - 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comercio, n°150, Centro,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.goviar 

R$ 249,00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 

da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 — 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3— Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃODIE GESTÃO CONTRATUAIS 	92, 1V, VII e-X1/111) 

4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLAUSUL4QUINTA— 	DAS CONDIÇÕES PfHPAGAMENTOxial,  92,  Ile  Vil 
5.1 — 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA DO REAJUSTE(art. 92, 

6.1 — Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 —Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-

M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 —Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4— No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5— Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 —Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7— Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8—Oreajuste  sera  realizado por apostilamento. 

cukusakstrima-DAS OBRIGAÇÕES  -PERT 	 ° 
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2— Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  62  da LGPD. 
7.3 — E-  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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7.4-A Administração deverá ser informada no prazo  des  (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de FASRICA: 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

 

com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreSvel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperével, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12-05 contratos e convênios de que trata o § 19  do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

cui.usutA OttAVA--  DA DOTAÇÃO ORO   NTÁRIA  (art.  92, VIII 
8.1 -As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DóTKADORCAMENTARIA 

PODER: 	 02 — EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 	16— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO:   10 — SAUDE 	 

SUBFUNÇAO: 	 301— FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROGRAMA: 	 0210 — GESTÃO EM SAÚDE BASICA 
PROJETO/ATIVIDADE: 	 2.031— 	MANUTENÇÃO 	DO FUNDO 	MUNICIPAL DE SAÚDE • 
ELEMENTO DE DESPESA: 	3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOAJUIVDICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

cukusuitt NONA- DAS OBRIGACOES.O0 CONTRATANTE  (art.  92,-X, XI e 
_ 	Executar o garvico no prazo e condiçOes estabelecidas ne Edital e seus anexes; 
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9.2 	- 	Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para execução do contrata 
as instalações onde os mesmos serão executados; 

9.3 	 Disponibilizar à CONTRATADA normas e regulamentos internos aplicáveis aos locais e 
execução dos serviços; 

9.4 	- 	Exercer a fiscalização dos serviços, nos aspectos quantitativo, qualitativo, administrativos e 
técnicos, anotando em registro próprio os defeitos detectados e comunicando as ocorrências de quaisquer 

fatos que, a seu critério, exijam reparo ou substituição por parte da CONTRATADA. 
9.5 	 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

9.6 	Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 
execução dos serviços, para que sejam corrigidas, reparadas ou adequadamente ajustadas. 
9.7 	- 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.8 	- 	Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
9.9 	- 	Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

9.10 	- 	Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 

ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

9.11 	Emitir Autorização para execução dos serviços, instruindo a CONTRATADA quanto a sua realização; 
9.12 	Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados que estejam em desacordo com as exigências 

do Termo de Referência e seus anexos; 
9.13 - 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA= DAS OBRIGACOES.00,02NT 	0 (art..921)0,  XVI eXVII) 

10.1 	- 	CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução dos serviços contratados, assegurando que os trabalhos sejam realizados em conformidade com 

as especificações, prazos e locais estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos. 

10.2 	- 	Utilizar somente materiais, instrumentos e insumos recomendados pelos fabricantes e 

compatíveis com as normas técnicas aplicáveis a confecção de próteses dentárias. 

10.3 	- 	Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência e qualidade 

dos materiais utilizados na confecção das próteses dentárias. 

10.4 	- 	Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todos os trabalhos e próteses 

enquanto estiverem em execução ou sob sua responsabilidade. 

10.9 	- 	Prestar à CONTRATANTE todos os esclarecimentos solicitados referentes a execução dos 

serviços contratados. 

10.6 	- 	Providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto a execução dos serviços contratados. 

10.7 	- 	Antes de qualquer intervenção, a CONTRATADA deverá comunicar por escrito ao Fiscal do 

Contrato da CONTRATANTE. 

10.8 	- 	Elaborar relatórios técnicos ou laudos sobre as próteses dentárias confeccionadas sempre 
que solicitado pelo Fiscal da CONTRATANTE. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.62910001-23 
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Fh  10.9 	- 	Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função da execução dos serviços i:-1S)  
BRIG
1  

"I`‘ 

fiv 
contratados, salvo em casos de força maior devidamente comprovados e comunicados CONTRATANTE no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
10.10 - 	Corrigir, refazer ou substituir, total ou parcialmente, as suas expensas e no prazo estipuladRoü  
neste Termo de Referência, qualquer serviço que apresente ma qualidade, defeitos ou não esteja em 
conformidade com as especificações técnicas exigidas. 
10.11 - 	Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas, 
quaisquer fatos que impossibilitem o cumprimento dos prazos estabelecidos, apresentando a devida 
comprovação. 

10.12 - 	Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, compatíveis com a execução dos serviços contratados. 
10.13 - 	Prestar a Administração, sempre que necessário, todos os esclarecimentos e orientações 
relativas a execução dos serviços contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DA wri 	 iark92 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual 
se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato: 

11.1.2.1 -Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

ma is lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

11.3-O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se n3o restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser formalizado termcFUJ8Rft 
aditivo para alteração subjetiva. 	 vor, 
11.4-O termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 
Lei n.2 14.133, de 2021). 

11.6 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

aAvsuspeamikSgaiNDA, pp4:,INFRAnkS4R04APPRNOMPIW(aOIL:P4'XIV) 
12.1 	- Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/2021 a empresa que: 

a. Dar causa A inexecução parcial do contrato; 

b. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C. 	Dar causa à inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. Mao  manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f.Nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I. Praticar ato lesivo previsto no  art.  52 da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013.  

12.2 -Conforme os termos da Lei n2  14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei 

Estadual n° 8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo 
Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, quando se 

tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso 

LV do art.52  da Constituição da República Federativa do Brasil; 

12.3 -A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficara sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 

de recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Pregos, o contrato e/ou receber e nota de empenho 

no prazo previsto; 

b. Multa  moratoria  de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela n5o cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a  CI-Eta- Ft°  da 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do  Comércio,  n° 150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótatORICA: vt 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c. Multa  moratoria  de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) 

dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

d. Multa  moratoria  de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
e. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 

inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação 
inadimplida; 

f.Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

g. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
h. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco 
anos). 

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

C. 	As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio 

da proporcionalidade e da razoabilidade; 

12.6 Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a 
critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA = DA GARANTINDE/EXEÇKAn(art;94 RR),  
13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMAQUARTA ALTERAÇÕES 	 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n2  14.133, 

de 2021. 

14.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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Qc-fE,RtCA,  
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo dv 
1 (um) mês  (art.  132 da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

_ 
CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS-CASOS:PMf5•=50$° 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2  8.078, de 1990- código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 	-SURCONTRATAÇÃ 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA -,DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1-O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  

Internet, ern  atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao  art.  82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c  art.  72, §3 (2, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, 
da Lei n2  14.133/21. 

São João do Paraíso - MA, 18 de dezembro de 2025. 

ATURAS . 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

1 [I 
C 

)1' - •Sik  
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MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 

J. MARINHO RODRIGUES 
CNPJ n2  29.932.476/0001-42 

JUVENAL MARINHO RODRIGUES 

CPF n2 607.626.623-60 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME: 

_ 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	
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Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador; 79b0d61a6.56006d17.286f60a12d800fd 

EXTRATO DE CONTRATO  Nil  290/2025, ASSINADO EM 18/12/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N9 290/2025, assinado em 18/12/2025. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTARIA, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICiP10 DE SÃO JOÃO DO PARAiSO/MA. 
Processo Administrativo n° 2025.09.16.0016. Modalidade: PREGÃO 
ELETRONICO n°17/2025. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE  SAME, 

-CAP)  ng 14.588.101/0001-30, CONTRATADO: 3. MARINHO 
20DRIGUES, CNP) nz 29.932.476/0001-42. Valor Global: R$ 
162.720,00 (cento e sessenta e dois mil e setecentos e vinte reais). 
Vigência Inicial: 18 de Dezembro de 2025. Vigência Final: 18 de 
Dezembro de 2026.  MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  Sao  João do Paraíso - MA, 18 de 
Dezembro de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 2740188c3447d9cb16d1a33029390c06 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO joito DO SOTER  

LEI ir 213/2025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 - ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTARIA E AUTORIZAÇÃO A ABERTURA DE CREDITO. 

LEI N° 213/2025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a adequação orçamentária no âmbito do Município de São  
Joao  do Sõter/MA e autoriza a abertura de credito especial ao 
orçamento anual de 2025 no valor de R$ 934.658,82 (novecentos e 

inta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta e dois 
centavos) 

A Prefeita Municipal de São João do Sõter, Estado do  Maranhao,  Maria 
do Carmo Cavalcante Lacerda, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto nos  arts.  165, 650; 167, inciso V da 
Constituição Federal, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 
Art.1.2  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente 
do município de São  Joao  do Sõter/MA crédito especial, no valor de R$ 
934.658,82 (novecentos e trinta e quatro mil, seiscentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos) conforme 
dotação abaixo identificada: 

RECEITA  
PUBRICS 990919900 

1715.53.0.1.00.00 Vander-Alain de PACUAos de [(Implementer/a de Vito m010000- Ell - pnnapal  

FONTE DESCRIÇÃO  VALOR 

154.6000000 Translectrues do FUNDED - 09Midernent.A10 antra - Eli 00 200.307.05 

1544107000 Translereraas do FONDER -romplerrentarea UnOn- OIL. III 00604.261 17 

rpm AD 934.650.02  

DESPESA  RURRIL• 

Ordieca Fonda de Man, a DeS.  da  Ed 	ao Ba  SILO - MINDE9 1701 

ADAFie: FulUsAno 12 

0idarLOW40: En,. Fundamental 360  

pen,,nemaa  °spire  oa EscolA Sole 
ProldAtiuddadea Nanutenueu do erDes de fomentn os ooOoioel es do koopo isto  el-En  20/0 
RUBRICA DESCRIÇÃO VALOR FONTE 

3.1.00.04 ContACAAn par tempo deternilnado 14 200.000.00 1546107000 

11.00.01 VenoMeoloix 0 vant loas pessoal Civil 14$ 400.000,00 2510107000 

okioaçdoo,eoorvoais  la  04.261,I7 1346107000 

1.1.00.30 raterel de consumo  Ft$  100.000.00 1546000000 

3.3.90.42 renal  Dena  ou 000dçoo sarI cnetnbuir94 113.41  RS 20.000,00 1546000000 
1.3.00.36 outrOSiSeNicos do teritel000- po‘gria tisiCa AS 20.000.00 1546000000 
3.3.40.30 autros 0051005 48 tercelres- Oassoa ILIFidlen 04 109,000.00 1540000000 
4.6.90.52 equipamentO> c aletenal pormanento «$20.357,00 1546000000 
TOTAL 	 FP  936.6511.62  

Art.  22 Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais 
provirão de excesso de arrecadação referente as transferência 
concedidas pela União  corn  fundamento na Lei 14.640, de 31 de  Mho  
de 2023 e Portaria do Ministério da Educação n°605, de 29 de agost 
de 2025, conforme as fontes de receita orçamentária.  
Art.  32  - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer os ajustes 
necessários no PPA e LDO, alem das fontes de recursos  necessaries  ao 
cumprimento desta Lei.  
Art.  42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de  Sao  João do Sõter/MA. aos 
dezessete dias do mês de dezembro de 2025. 

MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA 
Prefeita Municipal 

Publicado por FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO 
Código identificador: 672add6e78d96d3fdebdbc73c4blddb9 

LEI 142  214/2025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 - ALTERAÇÃO DA 
LEI N2  194/2024 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

LEI N2  214/2025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nz 194/2024 - CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

A Prefeita Municipal de  Sao Joao  do  Sinter,  Estado do  Maranhao,  Maria 
do Carmo Cavalcante Lacerda, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber, que a  Camara  Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

Art.  12  Fica alterada a Tabela I, II, Ill, IV, V, VI, VII, IX, X, XI - Valores por 
Metro QUadradta. conatante no Anexo I da Lei MuniLipal ri°  154/2024. 
que passa a vigorar  corn  a seguinte redação: 
TABELA I 
VALORES PARA EDIFICAÇÕES 
Casas - Sobrados - Condomínios Horizontais - Lojas - Salas 
Comerciais e Similares. 

PAORAO C060E000ÇA0 VALOR DO tea EN UTM 
ALTO 01114A 45 
ALTO BOA 70 
ALTO REGULAR IA 
ALTO  PRECÁRIA  /5 

CRIT:IML.AlEtr-r".Y(4,1i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 290/2025 

A Prefeitura Municipal de  Sao Joao du  Paraíso. O MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PAPANO - 
MA, por intermédio do FUNDO MONICIPAI DE SACIDE, inscrito no CNPJ ne 

14.585.101/0001-30, E A EMPRESA:]. MARINHO RODRIGUES,  CNN rig  29.932.476/0001-42. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE  PRO] ESE  DENI  ARIA,  VISANDO  MINDER  AS NECESSIDADES DOS 
PROGRAMAS DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. Processo Administrativo na 2025.09.16.0016. Modalidade: 
PREGA0 ELETRÔNICO na 17/2025. Valor Global: P5 162.720,00 (cento e sessenta e dois mil 
e setecentos e  smite reels).  Vigência  Initial:  18 de Dezembro de 2025_ VigenUa Final: 18 de 
Dezembro de 2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA NE 10/2025 

Repetição 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2025.08.22.0014/2025 
O agente de contratageo da Prefeitura Municipal de São Mateus do 

Maranhen/b1A, torna público  clue  foi remarcada a data da licitagen na modalidade 
CONCORRENCIA ELETRONICA: II" 010/2025, do tipo menor preco global, a qual  tern  como 
objeto o Registro de Pregos para future e eventual contratação de empresa especializada 
nos serviços de implantação e manuterigão de sistemas de abastecimento de água no  
Monfort)*  da  Sao  Mateus do Maranhao/MA, elaborado em conformidade com as Normas 
Thericas da ARNT, as diretrizes da CAEMA, Companhia de Saneamento Ambientai do  
Maranhao  e as recomendações técnicas, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Safide e Saneamento, fica REMARCADA a abertura da  smear)  para o dia 08 de 
laneiro de 2026, as 25:001-ws. A sesseo pública acontecerá pelo  site:  
http://www.licitasaomateus.com.br  O Edital  pond  disponibililado, na integra, no endereço 
eletrônirm www.licitasaomateus.com.br, https://www.saomateusina.gov_hr/ e através do  
e-mail  col000mateus2021(Ngmail.com, e através do Sistema de Informações para Controle 
de Contratatoes Públicas do Estado de  Maranhao  (SINC-CONTRATA/MA1 e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Cornissão Permanente de I icitação, situada no 
Centro Adminlstrativo, localizado na Praça da Matriz. ne 43 CEP: 65.470-000, centro - 590 
Mateus/MA, no horário das 03F100min (oito  hares)  as 12h0Omin (doze horas).  

sea  Mateus do Maranhao/MA, 17 de dezembro 2025. 
KESLEY SOUSA DE SOUSA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NE 22/2025 

Repetição 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.07.14.0064/2025 
0 Municipio de  Sao  Mateus do Maranhão'- MA, tome público aos interessados, 

a REMARCAÇÃO da data licitação na modalidade  Proven  Eletrianico n° 022/2025, do tipo  
manor  preço por ITEM, tendo toe objeto o Registro de pregos pare futura e eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de INSLIMOS ODONTOLOGICOS, 
visando atender as necessidades da Secretaria municipal de Saúde e Saneamento do 
Municipio de  Sao  Mateus do Maranhão/MA, fica REMARCADA a abertura da sessão parco 
dia 08 de janeiro de 2026. as 16:00hrs. A sessao pública acontecerá pelo  site:  
hap://worvolicitaSeomateus.com.br  O Edital sole dispOnibilizado, na integra, no endereço 
eletrônico: wurstrlititasaomateus.corn.hr, https://www.saomateus.ma.govbri  , através do  
e-mail:  cplzaomateus2021@gmail.com,  através do Sistema de Informações para Controle 
de Contretoções Piiblicas do Estado do Maranhão ISINC-CONTRAM/MA). no Portal 
Nacional de Compras Públicas - https://pncp.goviar/appleditals  e também poderão ser 
lidos e/ou obtidas na Sala da Comissão Permanente de Ucitação, situada no Centro 
Administrativo, localizado na praga da Matriz, n° 42. CEP, 65470-000, Centro -  Sao  
Mateus/MA, no houirio das 08h0Omin (alto horas) es 12h0Ornin (doze horas).  

Sao  Mateus do Maranhão/MA, 17 de dezembro 2025. 
KESLEY SOUSA DE SOUSA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL  SAO  RAIMUNDO DOCA BEZERRA 

EXTRATO DE TERMO ADMVO 

Espécie: 1° (PRIMEIRO)  Term()  Aditivo ao contrato na 130801C/2025, Processo 
Administrativo ne 090602C/2025, Partes: Prefeitura Municipal de São Raimundo do Dora 
Bezerra, e a empresa: MPA CONSTRUTORA LTDA, COPE 27.082.743/0001-04, OBJETO: 
prorrogar n prazo do contrato ne 130801C/2015, permanecem inalteradas as  darnels  
clausulas do contrato BASE LEGAL:  Art.  124, II, tetra B, da Lei Federal e 14.133/2021. 
tendo como  piglets)  a Contratação de empresa para implantação de sistemas de 
abastecimento de  Ague  neste municipio de  Sao  Raimundo do Doca Bezerra - MA., de 
acordo com o contrato de Repasse n" 948797/2023/MODADE/CAIXA. Valor do Contrato 
original global: R$ 950.200,00 (Novecentos e cinquenta mil e duzentos reais). Objeto e 
justificativa do Aditamento: quantidade de 120 dento e vinte) dias corridos, Valor do 
aditivo: o mesmo valor do contrato iniciNmente contratado.  Spent-re:  12 de Dezembro de 
2025 a 12 de Abril de 2026. Signatários: Antonio Jacinto de Melo Neto, Prefeito Municipal 
pela contratante e o Sr. Matheus Pereira de Amigo, pela contratada, São Raimundo do 
Doca Bezerra MA, em 12 de Dezembro de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  rig  
222/2020 - CONCORRÊNCIA ne 001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Elv 
2111722.025/2024. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no  CNN  n" 
31023.604/0001-87 e a empresa TH2 SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
Cmo n2  26.2,40.mo/coos  nee.  tSsst-CIE: aermo Aditvo, umeTiVO: erorrogagrio Ge Prazo de 
Execução e ViNência Contratual.  OWE 	Retomada da construção da quadra poliesportiva 
coberta com vestiário padre° FNDE no município de Satubinha/MA. PRAZO ADINVADO: 6 
(seis) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.030012.361.0007.1021.0000-44.90.51.00. 
BASE LEGAL: Rege-se pelas disposições expresses no  grotto  111  ern  conjunto  corn  o  art.  
107, da Lei  rig  14133, de 2021 e  teas  demais alterações posteriores. RATIFICAÇÃO:  Rican)  
mantidas Integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento 

desde que nao contrariem, impllcita ou evplicitamente, as provistas neste  
instruments.  RESPONSÁVEIS PELA ASSINATURA, Henelle Regina Pires  Franklin  - Secretaria 
de  Educates,  - Contratante e  Victor  Silva  Vidal  - Representante legal - Contratada, 
PUBLECACAO: Este estrato é publicado para garantir a transparência e publicidade dos atos 
administrativos, conforme preceitua a legislação vigente. DATA DA ASSINATURA: Em 4 de 
novembro de 2025.  

Imperatriz (MA), 17 de dezembro de 2025. 
JOAQUIM JACI RAPOSO DE MAGAI HALS MOURA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AVISO DE CREDENCIAMENTO NE 2/2025 
Republitagáo  

ROC  lio 124/2025 - SEMUS 
A Prefeitura Municipal de Serrano do maranhão MA, atravês da Secretaria 

Municipal Saúde, torna público para conhecimento dos interessados 	republicação do 
procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO n° 02/2025. Processo Administrativo ng 
124/2025. que tem como objeto o Credenciamento de pessoas  juridic-as pare a prestação 
de serviços especializados em oftalmologia, contemplando realização descames clinicos. 
diagnósticos médicos e, quando necessario, o fornecimento de orteses ópticas, destinados 
aos pacientes da rede pública do Município de Serrano do Maranhao/MA. As Inscrições 
serão a partir de 22 de dezembro de 2025 até 22 de dezembro de 2026. A abertura das 
propostas para analise poderá acontecer assim que retelag-lo ou o fora  ens  até 05  (Onto) 
digs  úteis, contados da data do recebimento. O Edkal poderá ser consultado na Comissão 
Permanente de Licitação - CO, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na  AV. PAS  
PALMEIRAS 5/N, CENTRO - SERRANO DO MARANHÃO/MA - CEP: 65.269-000; ou pelo  e-
mail:  coiserrano01@gmail.com,  de segunda a sexta-feira, das Sb as 17h,  au  através do 
sltio da Prefeitura de Serrano do  Maranhao-MA, também disponível no Portal: 
hups://www.serrano.megov.bil, Sine-Contralti/ICE-MA e ainda no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP). 

Serrano  du  Maranhão - MA, 18 de dezembro  Jr  2025 
NEUDILENE FERREIRA SOARES 
secretária Municipal de Saúde  

AVM  DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 5RP NE 39/2025 

PROC. Ne 98/2025 
Registro de preços para contratagao de empresa para prestação de serviços 

laboratoriais e exames  medicos,  destinados a atender as necessidades do Municipio de 
Serrano do Maranhão, no uso de sues atribuiçães legais e em conformidade com a legislação 
vigente, especialmente com o disposto no Processo Administrativo n° 098/2025, após 
analise, conferência e deliberação, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Na 039/2025, nos seguintes termos: MEGALAB LABORATORIO 
CLINICO ODA,  CNN Ng  19.215.329/0001-05, no valor global total de R$ 1.930.622,95(um 
milhão, novecentoS e trinta mil, seiscentos e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos). 

Serrano do Maranhao - MA, 18 de  Dezembro  de 2025 
NEOPRENE  FERREIRA  SCARES 
Secretarla Municipal de  Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE 

RETIFICAÇÃO 

NO Extrato de Contrato da Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte/MA, 
publicado no Diário ofidat da  Urger'  a  216,  ern  12/11/2025, Seção 3, pagina 198, onde se 
IA: "Contrato n° 1011/202S. Concorrência Elorrimica na 01 I/2025", lela-se: Contralto n° 
1.010/2025. Concorrência Eletrónica n° 010/2025. Ficam ratificadas e permanecem 
Inalteradas as demais informações constantes do extrato original. Sucupira do Norte/MA, 
12/11/2025. Jaao  Roche  dos Santos, Secretario Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Mn 13/2025 

Turirendia - MA. Proc. Adm. ne 143/2025. 
Contratacen de empresa especializada na Prestação de Serviços de construção 

de unidades habitacionais "PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA", no municipio de 
Turilandia/mA. Partes: Prefeitura Municipal de Turilandia/Setretaria Municipal de 
InfraeStrutura Ce empresa J. A. C.  SA  LTDA - 17.257 344/0001-83. Tipo de Licitação: Menor 
Preço Global. Valor Total Homologado: R$ 5.296.208,00 (cinco milhões, duzentos e noventa 
e  SNP  mil e duzentos e oito reais. Autoridade Competente:  lose  Ribamar Nogueira Filho - 

Secretário Municipal de Infraestrutura. Data da Homologação pela Autoridade 
Competente: 19/12/2025.  

JOSE  RIBAMAR NOGUEIRA FILHO 
Secretario Municipal de 1(21-Pest:Mum 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUT6IA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CONTRATO N2  1010154401/2025 - ADESica ATA DE REGISTRO  OE  nI2280s  Ns  036/2(125. 
earteN SccnCT.oitiA  OE  CDUCA8A0 DE TUTOIA/MA, insCrIta no CHO sob o na 
30.542.482/0001-72 e JR GRAFICA E PUOLICIDADES LIDA, CNPJ na 11.181.201/000l 59, 
Objeto: contratageo de empresa especializada na prestação de serviços gráficos para 
Secretaria Nlunit  pal  de Educação da Prefeitura de Tutoia/MA. Valor: R$ 493.094,20 
(quatrocentos e noventa e tras mil e noventa e quatro reis e vinte centavos). 
Fundamentação legal: Lei Federal n° 14.133/2021. Vigencia: 14/11/2525 a 14/11/2020 14 
de novembro de 2025, Tutiiia/MA, NATALINO DA SILVA FILGUEIRAS, Secretário Municipal de 
Educação. 

CONTRATO N" 1010154402/2025 ADESÃO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ns  D3b/202S, 
Partes: SECRETARIA DE SAÚDE DE TOTOVVMA, inscrita no CNP1 sob o n2 (36.218,572/0= 28 
e JR GRAFICA E PUBLICIDADES ODA,  CNN  ng 11.181.201/0001-59. Objeto: contrataeSo de 
empresa especializada na prestação de serviços gráficos para Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura de Tuttla/MA. Valor: R$ 386.398,56 Itrezentos e ONenta e SMS mil tre,entee e 
noventa e oito  reels  e tinquenta e sels centavos). Fundamentação legal: Lei Federal ng  

ISSN  1677-7069 	Ne 243, segunda-feira, 22 de dezembrhe 1 	. 
r.jiaLc/ . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR  LA  ROCQUERUBRiCA: LAI  Le  

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICA NE 1/2025 

0 CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO SUL DO MARANHÃO - 
CONSULMAR, torna público pare o conhecimento dos interessados, que  fare  realizar, sob a 
égide com  fundaments,  no inciso II do artigo 71 da Lei na 14.133, de  la  de abril de 2021, 
decide REVOGAR/CANCELAR a licitação na modalidade Pregão Eletrgnica, do tipo Mepior 
Prego Por Item, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCOLHA DA PROPOSTA 
MAIS VANTAJOSA PARA AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 00 TIPO 
RETROESCAVADEIRAS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINAUTARIO DO SUL DO 
MARANHAO - CONSULMAR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N.° 980650 (PROCESSO 
59000.017320/2025-16) DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL. Portanto,  cons  fulcro no  art  71 da Lei ne 14.133/2021, de-se ciencia aos 
licitantes do carlfelamento da sessáo da presente licitação. Assim sendo, a presente sessão 
de licitação não terá prosseguimento. 
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